
 

 
CNPJ: 16.928.483/0001-29 

Praça Olímpio Campos, nº 128 - Centro 
São João da Ponte – MG. 

CEP: 39.430-000 
Fone: (38)3234-1634 

 

RESPOSTA A RECURSO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º025/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º011/2023 

 

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte e/ou equiparadas na forma da Lei LC 123/2006, 

com exceção dos itens nº 10, 11, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 33, 40, 41, 65, 66, 

67, 68, 69, 77, 78, 79, 83, 127, 130, 140 e 158, que serão abertos para 

ampla competitividade, para o Fornecimento de Materiais Médico-

Hospitalares, equipamentos e material permanente, a fim de atender as 

demandas das unidades de Saúde do Município e nas ações de 

enfrentamento da pandemia de doença infecciosa viral respiratória causada 

pelo agente coronavírus, a fim de estruturar e traçar estratégias de prevenção 

ao contágio da covid-19 e outras, de forma parcelada, conforme o termo de 

referência. 

 

I. DAS PRELIMINARES: 

1.1 A empresa K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP., 

apresentou recurso contra as empresas habilitadas: MIRAMED LTDA, PROCIR 

PRODUTOS PARA SAUDE SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, EQUIPA MAIS 

COMERCIO DE PRODUTOS E CORRELATOS, POUSO FARMA 

HOSPITALAR LTDA, ALPS LABOR ARTIGOS, PRODUTOS, MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDAS e NELSON LEITE FERREIRA ME no item 27, 

alegando que as mesmas apresentaram propostas cujas marcas não possuem certificação 

INMETRO. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA EMPRESA  

2.1 Alega a recorrente:  

“(...) 

As recorridas não atendem as especificações legais do item 27, pois 

ofertaram equipamentos das marcas BALMAK (modelo 

SLIMBASIC), MULTI, SUPERMEDY, G-TECH, MULTILASER e 

INCOTERM, e estas não possuem certificação do INMETRO, 

requisito imposto pela autarquia federal conforme legislação vigente, 

conforme pode ser verificado adiante, em especial equipamentos 

destinados à saúde. 

Basta uma simples consulta/análise no site do próprio Inmetro para 

constatar que os produtos ofertados não possuem certificado 

aprovação no referido Órgão 

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/consulta.asp?seq_classe=2 : 
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(...) 

No mais, no site da fabricante LIDER pode ser verificado que além de 

inúmeros outros certificados, a mesma consta com total aprovação do 

INMETRO 

(...) 

A portaria de aprovação de modelo o documento que comprova que 

uma balança é CERTIFICADA pelo INMETRO, conforme anexada 

a portaria da balança por nos ofertada da marca Líder (Marcos 

Ribeiro e Cia) conforme pode ser verificado no link 

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/pam/pdf/PAM003223.pdf 

(...) 

Vale destacar de igual modo que a lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 

1999 determina que todos os equipamentos devem estar em 

conformidade para atendimento à saúde humana: 

Art. 1º Todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos 

finais e serviços, sujeitos a regulamentação técnica, devem estar em 

conformidade com os regulamentos técnicos pertinentes em vigor. 

(...) 

O INMETRO é o órgão responsável pelo estabelecimento de 

programas de avaliação da conformidade no Brasil. A certificação é 

obtida através de prévia avaliação da conformidade dos produtos 

que, em suma, significa que ele é produzido conforme os critérios 

técnicos específicos, do quais é possível citar os riscos associados ao 

uso, relativos à saúde, segurança e proteção do meio ambiente. 

(...) 

Assim, as balanças importada ou fabricada nacionalmente, só podem 

ser comercializadas no Brasil após receberem certificação junto ao 

INMETRO, que tem como objetivo garantir a segurança dos produtos 

e prevenir riscos durante o uso, de modo que, sua ausência importa 

em afronta ao órgão regulamentador, vez que a certificação é 

obrigatória (compulsória) e aos dispositivos do edital, que não 

permite a aquisição de produtos em desacordo com a legislação em 

vigor. 

Logo, a falha apontada deve ser considerada, devendo ser corrigida, 

inserindo tais obrigações para o equipamento. – CERTIFICADO E 

APROVADO PELO INMETRO. 

(...) 

A fabricação de qualquer equipamento de medição obrigatoriamente 

exige um rigoroso exercício de controle de qualidade, o qual é o 

responsável por atestar se as ferramentas de medição estão aptas 

para o uso. Neste contexto, tratando especificamente sobre a 

aplicação de balanças, é interessante destacarmos as exigências do 

INMETRO para uma balança. 

(...) 

DEVERIA, PORTANTO, SEREM DESCLASSIFICADAS DO 

CERTAME POR INFRINGIR O EDITAL  
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Houve violação flagrante do princípio de vinculação ao instrumento 

convocatório e da isonomia entre os licitantes.  
A Lei de Licitações versa que a proposta que desviar do pedido do 

edital deverá ser desclassificada de acordo com o inciso I do artigo 

48 da Lei 8666/93 (modalidades tradicionais), inciso X do artigo 4 da 

Lei 10520/2002 e § 2 do artigo 22 do Decreto 5450/2005 (modalidade 

pregão), que regram respectivamente: 

(...) 

Diante dos argumentos acima apontados, e a fim de auxiliar na 

comprovação necessária para o deferimento dos argumentos pelo 

julgador, faz-se necessário a elaboração de diligência com intuito de 

demonstrar que o produto ofertado não atende aos requisitos de 

certificação do INMETRO estando em desacordo com o edital. 

(...) 

OCORRE QUE O PRODUTOS OFERTADO E ACEITO É 

INFERIOR AO EXIGIDO PELO EDITAL, PORTANTO TAL 

ACEITAÇÃO IMPLICARIA EM PREJUIZOS AO ERARIO E 

FERE O PRINCIPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, 

LEGALIDADE, IGUALDADE, ATÉ PORQUE VARIAS 

EMPRESAS PODERIAM TER DO PREGAO PARTICIPADO E 

OFERTADO ENTAO O PRODUTO DE QUALIDADE INFERIOR 

AO EXIGIDO NO EDITAL E QUE POSSUI PREÇO MAIS 

ACESSIVEL, DANDO MAIS MARGEM NA 

COMPETIÇÃO/DISPUTA.  

A LEI É CLARA O ACEITE DE PRODUTO DIVERSO DO 

EDITAL SOMENTE PODE OCORRER SE COMPROVADO QUE 

O MESMO É SUPERIOR AO EXIGIDO EM EDITAL. ASSIM 

PERGUNTAMOS:  

EQUIPAMENTO SEM AS CARACTERISTICAS IMPOSTAS É 

DE MELHOR QUALIDADE? SE SIM, POR QUAL MOTIVO?  

EQUIPAMENTO SEM REGISTRO NO INMETRO POSSUI OS 

REQUISITOS IMPOSTOS PELA LEGISLAÇÃO?  
SE ESSAS BALANÇAS DE QUALIDADE INFERIOR SÃO 

ACEITAVEIS ENTÃO O EDITAL DEVE SER REFORMULADO A 

PERMITIR A AMPLA PARTICIPALÇAO DE CONCORRENTES QUE 

PODEM ATENDER AS CARACTERISTICAS EXIGIDAS NO NOVO 

EDITAL, MAS ALTERAR AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO/ITEM 

APÓS A FASE DE LANCES/DISPUTA PARA ACEITAR PRODUTO 

DE CARACTERISTICAS INFERIOR É UMA ILEGALIDADE 

SUJEITA A MULTA DO TCU CONFORME JULGADOS 

APRESENTADOS NESTE RECURSO. 

(...) 

Assim, evitando uma contratação irregular e temerária, propensa a 

causar prejuízo ao erário, a Lei 8.666/93 que rege tal ato, traz em seu 

bojo todas os parâmetros necessários para que não haja exclusão ou 

indiferenças de nenhum dos participantes.  
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As regras devem ser respeitadas e cumpridas pelo Órgão Licitante, 

sem qualquer discricionariedade. As licitações não possuem espaços 

para alterações das regras sem o devido comunicado prévio aos 

concorrentes, utilizando a mesma forma de publicação do próprio 

Edital, para que todos tenham a ciênca da alteração e possam 

providenciar o necessário. 

(...) 

No mais, a eventual manutenção da habilitação/classificação da 

empresa requerida (que não atendem ao edital conforme suas 

especificações) será um erro cometido pela administração pública, 

uma ilegalidade.  

Vale ressaltar que se não ocorrer o deferimento do recurso, a 

empresa KCRS estará o direito de requerer na justiça a qualquer 

tempo indenização por perdas e danos (responsabilização da 

administração por erro cometido neste pregão), sendo que para 

evitar a medida judicial e evitar a responsabilização da 

administração é que a empresa vem por meio deste recurso solicitar 

na via administrativa a revisão da decisão de desclassificação para 

que a administração possa revê-los, identificar erro (ilegalidade) e 

corrigi-lo. 

(...) 

Diante do exposto, esta Requerente requer se digne a Ilustre 

Comissão Julgadora a proceder a revisão de todos os atos realizado 

quanto ao procedimento em questão em virtude do ocorrido, assim, 

atribuindo provimento ao presente RECURSO ADMINISTRATIVO, 

afastando todos os atos praticados em desconformidade com a Lei, 

em especial a classificação das empresas MIRAMED LTDA, 

PROCIR PRODUTOS PARA SAUDE SOCIEDADE UNIPESSOAL 

LTDA, EQUIPA MAIS COMERCIO DE PRODUTOS E 

CORRELATOS, POUSO FARMA HOSPITALAR LTDA, ALPS 

LABOR ARTIGOS, PRODUTOS, MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDAS e NELSON LEITE FERREIRA ME no 

item 27, ou, fazê-lo subir, devidamente, informado à Autoridade 

Superior, nos termos do § 4º do art. 109 da Lei Federal 8666/93 e 

suas alterações, como MEDIDA DE JUSTIÇA, evitando assim 

impetração de Mandado de Segurança e Representação junto ao 

Tribunal de Contas E AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS 

 

III. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

 

3.1 Preliminarmente temos que o recurso está tempestivo, uma vez que a 

empresa protocolou a peça recursal dentro do prazo estabelecido na Lei. Vejamos o que 

diz a Lei 10.520/02, que disciplina a matéria: 
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“Art. 4º - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação 

dos interessados e observará as seguintes regras: 

(...) 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 

concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do 

recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos; 

 

3.2 No que se refere ao extenso recurso impetrado pela empresa recorrente, todo 

ele está focado na exigência do selo do INMETRO das balanças que o Município 

pretende ofertar. Trazemos a descrição do item 27, conforme está definido no Edital, 

senão vejamos:  

“BALANÇA DIGITAL PARA BANHEIRO, SUPORTA ATE 180KL, 

COM 4 SENSORES DE ALTA, COM VISOR LCD GRANDE; 

BALANÇA DE CONTROL CORPORAL, ALIMENTAÇÃO POR 

BATERIA CR2032, GARANTIA DE 12 MESES.” 

 

 Importante frisar nesse momento, o objetivo da aquisição de tal 

equipamento para o Município, qual seja, a prestação de serviços de saúde pública. 

Aqui, não estamos falando de atividade mercantil, onde o lacre de uma balança 

determina a lisura de uma relação comercial de quem vende um determinado produto, 

trazendo segurança e confiabilidade de quem os compra. 

 Sem entrar em grandes dissertações, vamos trazer o entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça, proferido no Recurso Especial nº 1.655.383 – SP 

(2016/0337680-0), pelo Minstro Relator Herman Benjamin:  

 

“Em relação ao mérito, melhor sorte não assiste ao recorrente.  

A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a Taxa de 

Serviços Metrológicos, decorrente do poder de polícia do INMETRO 

em fiscalizar a regularidade das balanças - art. 11 da Lei 9.933/99 -, 

visa a preservar precipuamente as relações de consumo, sendo 

imprescindível, portanto, verificar se o equipamento objeto de 

aferição fiscalizatória é essencial, ou não, à atividade mercantil 

desempenhada pela empresa junto à clientela. Confiram-se os 

seguintes precedentes: 
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ADMINISTRATIVO. INMETRO. REGULARIDADE DE BALANÇAS 

UTILIZADAS NO PROCESSO INTERNO DE INDUSTRIALIZAÇÃO 

DO COURO. AFERIÇÃO NÃO OBRIGATÓRIA.  

1. Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional de 

Metrologia Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO contra 

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que 

negou provimento à apelação para manter a sentença no sentido de 

que não há necessidade de aferição da regularidade da balança pelo 

INMETRO quando utilizada apenas para medição das quantidades no 

processo interno de industrialização do couro, uma vez que o referido 

produto é comercializado por metro quadrado e, não, por peso.  

2. A fiscalização de instrumentos de medição pelo INMETRO busca 

proteger os terceiros adquirentes de produtos, garantindo que, na 

atividade econômica, o consumidor efetivamente pague pela 

quantidade indicada pelo vendedor.  Assim, somente quando as 

balanças são utilizadas para pesar a mercadoria comercializada, 

atingindo terceiros e consumidores, torna-se obrigatória a aferição 

periódica. É o que se depreende da leitura da Resolução 

CONMETRO nº 11/88, que, em seu item 8, estabelece que "os 

instrumentos de medir e as medidas materializadas, que tenham sido 

objeto de atos normativos, quando forem oferecidos à venda; quando 

forem empregados em atividades econômicas; quando forem 

utilizados na concretização ou na definição do objeto de atos em 

negócios jurídicos de natureza comercial, civil, trabalhista, fiscal, 

parafiscal, administrativa e processual; e quando forem empregados 

em quaisquer outras medições que interessem à incolumidade das 

pessoas, deverão, obrigatoriamente, ser verificados periodicamente 

(letra 'c').  

3. A referida norma dá relevo ao cunho de utilidade pública das 

atividades metrológicas, notadamente em relação ao interesse do 

consumidor, razão pela qual os instrumentos eventualmente utilizados 

na pesagem de matéria prima durante as etapas de produção, quando 

não houver relação direta com a atividade econômica exercida pela 

empresa, não se submetem à fiscalização do INMETRO.  

4. Na hipótese dos autos, a pessoa jurídica recorrida utiliza balanças 

apenas em seu processo produtivo, para pesagem de pele e insumos 

empregados, além de não comercializar qualquer de seus produtos 

com base em peso e/ou utilização de balança, na medida que toda a 
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produção é vendida por área ou metro quadrado. Assim, é 

desarrazoado o controle metrológico que o INMETRO procura 

exercer neste particular sobre as balanças internas, que, repita-se, 

não se destinam a atividades econômicas que envolvam terceiros, 

sendo mero instrumentos internos adotados na mensuração da 

matéria prima empregada no processo de fabricação do couro. 

Precedente: REsp 1222844/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 

05/05/2011.  

5. Recurso especial não provido (REsp 1283133/RS, Rel. Ministro 

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

1º/3/2012, DJe 9/3/2012)  

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÃO 

GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. TAXA DE SERVIÇOS 

METROLÓGICOS. PROTEÇÃO DA RELAÇÃO 

CONSUMERISTA. UTILIZAÇÃO INTERNA EM POSTO DE 

SAÚDE. DESCABIMENTO.  

1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de 

Processo Civil, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o 

acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF.  

2. A Taxa de Serviços Metrológicos, decorrente do poder de polícia 

do INMETRO em fiscalizar a regularidade das balanças, visa 

preservar as relações de consumo, sendo desse modo imprescindível 

verificar se o equipamento objeto de aferição é essencial à atividade 

desempenhada pela empresa, hipótese na qual não se enquadra o 

município, pois o serviço prestado não configura relação 

consumerista. 

3. Tal cognição se infere ainda da leitura da Resolução CONMETRO 

n. 11/88, que, em seu item 8, estabelece que "os instrumentos de medir 

e as medidas materializadas, que tenham sido objeto de atos 

normativos, quando forem oferecidos à venda; quando forem 

empregados em atividades econômicas; quando forem utilizados na 

concretização ou na definição do objeto de atos em negócios jurídicos 

de natureza comercial, civil, trabalhista, fiscal, parafiscal, 

administrativa e processual; e quando forem empregados em 

quaisquer outras medições que interessem à incolumidade das 

pessoas, deverão, obrigatoriamente, ser verificados periodicamente 
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(letra 'c')". Recurso especial improvido. (REsp 1.455.890/SC, Rel. 

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

5/08/2014, DJe 15/8/2014)  

 

In casu, a Corte local consignou (fl. 683, e-STJ, grifei):  

Cabe destacar que a Resolução CONMETRO 11/1988, que fixa os 

critérios e procedimentos para execução da atividade de metrologia 

legal, em seu Capítulo III - Dos Instrumentos de Medir, das Medidas 

Materializadas e do Modo de Utilizá-las, item 8, identifica os 

instrumentos de medição sujeitos à observância de suas disposições: 

"Os instrumentos de medir e as medidas materializadas, que tenham 

sido objeto de atos normativos, quando forem oferecidos à venda; 

quando forem empregados em atividades econômicas; quando forem 

utilizados na concretização ou na definição do objeto de atos em 

negócios jurídicos de natureza comercial, civil, trabalhista, fiscal, 

parafiscal, administrativa e processual; e quando forem empregados 

em quaisquer outras medições que interessem à incolumidade das 

pessoas (...) ". Verifica-se, portanto, que a Portaria INMETRO 

266/2009 violou, frontalmente, a Resolução 11/1988, ampliando o 

alcance e objeto da fiscalização metrológica decorrente do ato 

normativo do CONMETRO. Assim, as balanças de pesagem corporal, 

oferecidas como cortesia pelas farmácias, justamente porque não se 

integram na atividade econômica respectiva, não possuindo a sua 

exploração caráter comercial, não se sujeitam à fiscalização pelo 

IPEM/INMETRO. 

 

  

3.3 As balanças estão sendo adquiridas com o objetivo de disponibilizá-las em 

consultórios médicos e, conforme entendimento jurisprudencial, a certificação de tais 

balanças é voluntária e não obrigatória, como tentou demonstrar a recorrente. O 

Tribunal de Contas da União, no Acórdão 445/2016, do relator Ministro Raimundo 

Carreiro, assim entendeu:  

276.1 – É lícito a Administração exigir, como critério de aceitação 

das propostas, que os produtos de informática ofertados pelos 

licitantes cumpram os requisitos técnicos previstos na Portaria 

Inmetro 170/2012. Todavia, não pode ser exigida a certificação 

correspondente, pois constitui modalidade voluntária de 
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certificação, cuja emissão depende de requerimento do fabricante 

dos produtos, o qual não tem obrigação legal de fazê- lo.  

Pedido de Reexame, em sede de representação, questionou acórdão 

do TCU que considerara ilegal a exigência de certificação na forma 

da Portaria Inmetro 170/2012. No caso concreto, a exigência da 

referida certificação fora feita a título de documentação técnica a ser 

apresentada pelo proponente primeiro classificado, não se tratando, 

portanto, de exigência para habilitação. Reconheceu o relator que 

“há precedentes neste Tribunal que consubstanciam o entendimento 

de que a exigência de apresentação de certificações com base na 

Portaria 170 do Inmetro e no Decreto 7.174/10 é permitida em 

licitações como requisito dos bens a serem adquiridos, e não como 

critério de habilitação”, a exemplo dos Acórdãos 1225/2014 e 

165/2015 Plenário. No entanto, ponderou o relator que a exigência de 

documentação técnica feita no edital “pelo menos em tese, pode 

constituir óbice para competitividade do certame. Isso se dá pelo fato 

de que, apesar do fato de a emissão do documento não estar 

vinculada a nenhuma instituição certificadora específica, e de se ter 

como objetivo a demonstração da adequação técnica do objeto 

ofertado, o estabelecimento da exigência de certificação de 

adequação técnica segundo normas do Inmetro, como único meio de 

comprovação do cumprimento dos requisitos do produto, a meu ver, 

pode representar uma restrição indevida do universo potencial de 

licitantes”. Frisou o relator que “a Portaria nº 170, de 10 de abril de 

2012, estabeleceu, sob a modalidade de certificação voluntária, os 

requisitos técnicos para Produtos de informática, uma vez que tal 

avaliação de conformidade tem como única finalidade informar e 

atrair o consumidor. Efetivamente, não se trata de uma certificação 

compulsória (obrigatória), pois não é resultante do exercício do 

poder de polícia da autarquia. Logo, é razoável que a Administração 

exija dos licitantes que os produtos por eles ofertados cumpram os 

requisitos técnicos previstos na referida norma, mas não podem ser 

obrigados a apresentar a certificação correspondente, pois ela é 

emitida por requerimento do fabricante, que não tem nenhuma 

obrigação legal de fazê-lo”. Conhecendo do Pedido de Reexame, o 

ministro relator votou pela negativa de provimento, sendo seguido 

pelo Plenário. Acórdão 445/2016 Plenário, Pedido de Reexame, 

Relator Ministro Raimundo Carreiro. 
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CNPJ: 16.928.483/0001-29 

Praça Olímpio Campos, nº 128 - Centro 
São João da Ponte – MG. 

CEP: 39.430-000 
Fone: (38)3234-1634 

 

 

IV. DECISÃO: 

4.1 Isto posto, temos que conhecemos os recursos pela sua tempestividade e. 

analisando o mérito, NEGAMOS O PROVIMENTO, uma vez que não podemos exigir 

documentação e certificação de produtos que não estão obrigados a tê-los, sob pena de 

ferir princípios fundamentais que norteiam a Administração Pública.  

 

São João da Ponte (MG), 05 de maio de 2023. 

 

Charles Jefferson Santos 

Procurador do Município 

OAB nº 123.071 

 

 

Guilherme Tadeu Rodrigues dos Santos 

Pregoeiro Oficial do Município 

Portaria nº 015, de 01/02/2022. 
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Assinaturas

Franciele Santos Oliveira

CPF: 083.082.566-51

Assinou como parte em 05 mai 2023 às 13:41:24

guilherme tadeu rodrigues dos santos

CPF: 127.162.886-40

Assinou em 05 mai 2023 às 13:37:16

Charles Jefferson Santos

CPF: 623.783.416-87

Assinou em 05 mai 2023 às 13:52:57

Ana Carolina Antunes de Oliveira

CPF: 146.264.756-12

Assinou como parte em 05 mai 2023 às 13:45:08

Log

05 mai 2023, 13:35:50 Operador com email guilherme.sanss@outlook.com na Conta 8de8559b-b297-4804-87fa-

220d49ae9396 criou este documento número 3a912a00-4eae-4c22-8107-051389a12022. Data

limite para assinatura do documento: 08 de maio de 2023 (13:34). Finalização automática após a

última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

05 mai 2023, 13:35:57 Operador com email guilherme.sanss@outlook.com na Conta 8de8559b-b297-4804-87fa-

220d49ae9396 adicionou à Lista de Assinatura:

franciele.jack@gmail.com para assinar como parte, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Franciele Santos Oliveira e CPF 083.082.566-51.

05 mai 2023, 13:35:57 Operador com email guilherme.sanss@outlook.com na Conta 8de8559b-b297-4804-87fa-

220d49ae9396 adicionou à Lista de Assinatura:

guilherme.sanss@outlook.com para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token

via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo guilherme tadeu rodrigues dos santos e CPF

127.162.886-40.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 05 de maio de 2023. Versão v1.24.0.
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05 mai 2023, 13:35:57 Operador com email guilherme.sanss@outlook.com na Conta 8de8559b-b297-4804-87fa-

220d49ae9396 adicionou à Lista de Assinatura:

charles-jefferson@hotmail.com para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token

via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Charles Jefferson Santos e CPF 623.783.416-87.

05 mai 2023, 13:35:57 Operador com email guilherme.sanss@outlook.com na Conta 8de8559b-b297-4804-87fa-

220d49ae9396 adicionou à Lista de Assinatura:

anacarolinaantunes018@gmail.com para assinar como parte, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Ana Carolina Antunes de Oliveira e CPF

146.264.756-12.

05 mai 2023, 13:37:16 guilherme tadeu rodrigues dos santos assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

guilherme.sanss@outlook.com. CPF informado: 127.162.886-40. IP: 177.101.33.128.

Componente de assinatura versão 1.491.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

05 mai 2023, 13:41:24 Franciele Santos Oliveira assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail

franciele.jack@gmail.com. CPF informado: 083.082.566-51. IP: 177.101.33.128. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -15.928 e longitude -44.0091. URL para abrir a

localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura versão

1.491.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

05 mai 2023, 13:45:08 Ana Carolina Antunes de Oliveira assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail

anacarolinaantunes018@gmail.com. CPF informado: 146.264.756-12. IP: 177.101.33.128.

Componente de assinatura versão 1.491.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

05 mai 2023, 13:53:03 Charles Jefferson Santos assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail charles-

jefferson@hotmail.com. CPF informado: 623.783.416-87. IP: 177.101.33.128. Componente de

assinatura versão 1.491.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

05 mai 2023, 13:53:05 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

3a912a00-4eae-4c22-8107-051389a12022.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 3a912a00-4eae-4c22-8107-051389a12022, com os

efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 05 de maio de 2023. Versão v1.24.0.

3a912a00-4eae-4c22-8107-051389a12022 Página 2 de 2 do Log

https://app.clicksign.com/location?latitude=-15.928&longitude=-44.0091

		2023-05-05T16:53:11+0000
	Signature




